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ANEXO	 : 1 :

2:STR:SUICRO PROPORWONAL, POR ESTADO. DOS RECURSOS DO GOVERNO
fEDIRA:. NO PROGRAMA ?RENTES PRODUTIVAS DE T2AJA:2C

Alogooa 	 	 4.42%
Bahia 	 	 111.00%
ORAVA 	 	 18.00%

Maranhão 	 7,080
Minas Geral, 	 2,47%
?aralha 	 12,33%
Pernambuco 	 14.33%
Piauí 	 10.43%
Rio Grande do Norte 	 7.50%
Sergipe 	 2.84%
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DELIMITO 189 1.104, DE OS DE ABRIL DE 1994

Dá novo redação ao art. 1 . do Decreto
n o 348, de 21 de novembro de 1991.

O PRESIDENT, DA REM:MUCO, no uso do atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, • tendo sai
visto o disposto no art. 23 da Lel :O 8.029, de 22 de abril de
11:90, com o redação dada pela Lei n . 8.154, de 28 de dezembro
da 11190,

011CRETA1

Art. 1 . O art. 1 . do Decroto :I' 3411, de 21 da
novembro de 1991, posso • vigorar coe • seguinte redeçao:

4 1 • Paro ce fins do disposto mato artigo, o
liquidante ou o Inventoriante encaminhará 6 Secretaria do
Tesouro Nacional quadro demonetrotivo dos obrigações vencidas
• vincando*, de responsabilidade da entidade en extinção,
acompanhado de:

o) originais doe imatrmmentos Contratuoim ou outros
documentos comprobatdrlos de tais obrigoçõeO1

b) decloração expresse, reconhecendo • exatidão dos
montantes das obrigeçõess

c) manifestação do Conselho Fiscal:

'Art. I' Fica autorizado o Ministário do Fazendo a
remegocior me obrigações, do caráter financeiro, vencidos •
vincendos, decorrentes da norma legal, ato adainietretivo ou
contrato, contraldas pelas antidades que venham a ter suas
0briçãÇão.....P0r 1.9NR-4e.4ekt.ePiããiA!! 131 111. Yr140....	 .

d) manifestação da Auditoria Interna ou. na euo
ousénclo, do Secretarie do Controle Interno do 01n/etário
supervisar, abaetando • regularidade dai controtociees,
notadamente em face dom normas do Decreto-lei no 2.300, da 21
de novembro de MO, e do Ragulamento do Licitações do
entidade liquidando ou em extinção.




